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Excelentíssimo Senhor Presidente,





O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora, seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o cumprimento, pelo departamento competente, da Lei Complementar n.° 014/92, especialmente do seu artigo 33, II, no que se refere à construção de passeios em Patos de Minas.





Sala das Sessões, 10 de abril de 2000.





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA: 

A Lei Complementar n.° 014/92, que dispõe sobre o Código de Edificações do Município de Patos de Minas e dá outras providências, em seu artigo 33, II, diz que “os passeios deverão ser revestidos de material não escorregadio”. No entanto, existem inúmeros passeios que contrariam este dispositivo, colocando em risco a saúde da população.

Já testemunhamos casos em que pessoas, principalmente de idade avançada, escorregaram ao utilizar o passeio, devido ao material do qual o mesmo foi construído. Estes passeios oferecem grande perigo e devem ser proibidas novas construções, bem como a substituição dos existentes.

